
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. N.“
'  009

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A m 10.693

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 04 de março de 1996, o 
servidor JOÃO RONALDO SILVINO, Registro n9 3.631, do cargo de 
Atendente, NÍvel "2AM, no regime da Consilidação das Leis do 
Trabalho, CLT, lotado no Setor de Atendimento a Idosos e Mi
grantes, da Secretaria de Desenvolvimento Social desta Prefei
tura Municipal, conforme pedido feito em requerimento protoco
lizado sob o n 9 1.573 de 04.03.1996.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lo 04 de março de 1996

RDES FkADIQUE DE CASTRO AND 
Prefeita Munircioa

CLEB SE GU
rocnradòr Chefe

Registrada em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e pikblicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


